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GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO

ANO 063 Nº 0096 - PARTE 1 Segunda-feria, 30 de Maio de 2022

PORTARIA N° 021/2022-GP

Em 02 de maio de 2022.

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE JERICÓ, no uso de 
suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constitui-
ção Federal e a Lei Orgânica Constitucional.

RESOLVE:

 Art. 1º- Designar a Servidora FRANCILEIDE RIBEIRO DE 
LIMA NOBREGA, PROFESSORA, portadora do CPF: 019.169.114-39, 
para desempenhar a função de Sub. Coordenadora da Equipe Étnico 
Racial, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, para que a 
mesma desempenhe todas as funções inerentes ao cargo.
 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Constitucional de Jericó, em 02 de maio de 2022.

PORTARIA N° 022/2022-GP

Em 02 de maio de 2022.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE JERICÓ, no uso de suas
atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e 
a Lei Orgânica Constitucional.

RESOLVE:

 Art. 1º- Designar a Senhora LUANA CAROLINE DA SILVA 
LIMA,
portadora do CPF: 121.686.694-57, para desempenhar a função da Coorde-
nadora da Mulher e Diversidade Humana, junto a Secretaria Municipal de 
Assistência Social, para que a mesma desempenhe todas as funções inerentes 
ao cargo.
 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Constitucional de Jericó, em 02 de maio de 2022.

PORTARIA N° 024/2022-GP

Em 02 de maio de 2022.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE JERICÓ, no uso de suas
atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e 
a Lei Orgânica Constitucional.

RESOLVE:

 Art. 1º- Designar a Servidora MARIA EUCILENE DE SOUSA 
ALVES, A.S.G, portadora do CPF: 805.485.044-15, para desempenhar a fun-
ção de Sub. Coordenadora de Gênero e LGBTQIA+, junto a Secretaria Muni-
cipal de Assistência Social, para que a mesma desempenhe todas as funções 
inerentes ao cargo.
 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Constitucional de Jericó, em 02 de maio de 2022.
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